
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.846/0001–35 
Adm.: O povo é o poder 
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PROCEDIMENTO: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 022/2022 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO, ELÉTRICO, PINTURA, 

FERRAGENS, CERÂMICO, CIMENTO, TIJOLOS, TELHAS, MADEIRA E PRÉ-MOLDADO PARA O MUNICÍPIO 

DE SÃO JULIÃO-PI” 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

De acordo com o Procedimento Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº. 015/2022 referente “AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, HIDRÁULICO, ELÉTRICO, PINTURA, FERRAGENS, CERÂMICO, 

CIMENTO, TIJOLOS, TELHAS, MADEIRA E PRÉ-MOLDADO PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO-PI”, 

realizado pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São Julião, o Sr. Dalton Dionísio da Rocha, 

nomeado pela Portaria nº 006/2022 e sua equipe de apoio, no setor de licitações , HOMOLOGO o 

resultado do certame em tela em favor das empresas: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO (KILDARY HOME 

CENTER), inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 00.216.155/0001-60 com o valor total de R$130.144,97 

(CENTO E TRINTA MIL, CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) para o 

LOTE I HIDRAULICO; R$217.829,83 (DUZENTOS E DEZESSETE MIL, OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

OITENTA E TRÊS CENTAVOS) para o LOTE VIII – PRÉ-MOLDADO e PEDRO JOSE LOPES COMERCIO (LOPES 

CONSTRUÕES), inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.º 03.283.221/0001-02 com o valor total de 

R$158.000,00 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL REAIS) para o LOTE II – ELÉTRICO; R$122.000,00 

(CENTO E VINTE E DOIS MIL REAIS) para o LOTE III – PINTURA; R$192.000,00 (CENTO E NOVENTA E DOIS 

MIL REAIS) para o LOTE IV – FERREGENS; R$138.000,00 (CENTO E TRINTA E OITO MIL REAIS) para o 

LOTE V – CERÂMICO; R$190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS) para o LOTE VI – CIMENTO e 

R$220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) para o LOTE VII – MADEIRA, tudo em conformidade com 

os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93.  

 

São Julião - PI, 22 de abril de 2022. 

 
 
 

___________________________________________ 
Samuel de Sousa Alencar 

Prefeito Municipal 
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